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PORTARIA Nº 23.367, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

"Constitui Comissão de Avaliação para
análise de Projetos Culturais”.

DR. HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito da
Estância Turística de Pereira Barreto, no uso da atribuição que lhe confere o art. 43 inciso
V e art. 68 inciso I letra “b”, todos da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO a Lei Federal Lei nº 14.399/2022 -
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB;

CONSIDERANDO, a necessidade de constituição de
Comissão de Avaliação no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de
Projetos a serem apresentados para Premiação por trajetória passada e de projetos para
firmar termo de execução cultural com ênfase nas comemorações da Semana da
Consciência Negra, com recursos remanescentes da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB.

R E S O L V E

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão

de Avaliação junto a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, para análise de Projetos

Culturais a serem apresentados em razão do Edital de Chamamento Público 001/2025 nos

termos da Lei Federal 14.399/2022 - Lei Aldir Blanc.

I - Telma Aparecida Andrade Victor

RG 14.***.***-5

CPF 057..***.***-40

II - Fabiana Uchimura Moreira

RG 19..***.***-1

CPF 168..***.***-19

III - Júlio Cesar Marcondes Plens

RG 47..***.***.6

CPF 355..***.***-09

Art. 2º As atribuições obedecerão as normas e disposições estabelecidas na Lei

Federal 14.399/2022 e no Edital de Chamamento Público 001/2025.
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Art. 3º A presente Portaria é de caráter gratuita e considerada como prestação

de serviços relevantes ao Município.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço municipal “Francisco Vidal Martins”, 10 de outubro de 2025.

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta
Secretaria na data supra


